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ACÓRDÃO JJF Nº 0180-04/21-VD 5 

Ante o exposto, voto pela PROCEDÊNCIA PARCIAL do Auto de Infração no valor de R$25.953,30, 
tendo em vista a exclusão de R$26.574,15, em razão da aplicação da decadência, devendo ser 
homologados os valores cujos pagamentos foram efetuados pelo autuado. 
 

RESOLUÇÃO 

ACORDAM os membros da 4ª Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por 
unanimidade, julgar PROCEDENTE EM PARTE o Auto de Infração nº 146468.0019/20-8, lavrado 
contra O VAREJÃO AUTO PEÇAS LTDA., devendo ser intimado o autuado para efetuar o 
pagamento do imposto no valor de R$25.953,30, acrescido da multa de 60%, prevista Art. 42, inciso 
II, alínea “a” da Lei 7.014/96, e dos acréscimos legais, devendo ser homologados os valores já 
recolhidos. 
 

Sala Virtual das Sessões do CONSEF, 09 de setembro de 2021. 
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